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D  E  C  R  E  T  O              N  o      12.651,     DE    01   DE   JULHO    DE   2022  

ALTERA A NOMENCLATURA DE  CARGOS  E
FUNÇÕES  GRATIFICADAS  DA  ESTRUTURA
ORGANIZACIONAL  E  ADMINISTRATIVA  DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA.

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o art. 87, inciso IX, da Lei Orgânica do
Município e,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  observar  os  princípios  que  orientam  a
Administração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB/88;

CONSIDERANDO que a presente alteração de nomenclatura não acarretará aumento
de despesa;

CONSIDERANDO que a alteração trará maior eficiência às ações desenvolvidas pela
Secretaria de Segurança Pública, beneficiando assim a população do Município;

CONSIDERANDO  que  compete  privativamente  ao  Prefeito  dispor  sobre  a
organização e o funcionamento da Administração Direta e Indireta, nos exatos termos do  arts. 48,
incisos X e XI, 61, § l°, inciso lI, alínea 'e', 84, inciso VI, alíneas 'a' e 'b'; e 88, todos da Constituição
de 1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32/2001, aplicados ao âmbito municipal
através do princípio da simetria,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a nomenclatura dos respectivos cargos e funções abaixo:

DE:  Superintendência de Mobilidade Urbana, Operações de Trânsito e Transportes Concedidos -
Símbolo:  CC-2    

PARA: Superintendência de Mobilidade Urbana e Transportes Concedidos - Símbolo : CC-2   Sigla:
SSP.SUMUT – Código: 12.1.4

DE: Superintendência da Guarda Municipal  -  Símbolo CC-2
PARA:  Superintendência  da  Guarda  Municipal  e  Operações  de  Trânsito  Símbolo:  CC-2  Sigla:
SSP.SUGMT – Código 12.1.2

DE: Departamento Operacional da Guarda Municipal  - Símbolo: FG-1
PARA: Departamento Operacional da Guarda Municipal e Operações de Trânsito – Símbolo: FG-1 –
Sigla: SSP.DGMOT – Código: 12.1.2.2

DE: Departamento de Operações de Trânsito – Símbolo FG-1
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PARA: Departamento do Fundo Municipal de Segurança Pública – Símbolo: FG-1 – Sigla: SSP.
DFMSP -  Código: 12.1.0.3

Art. 2 º Passam a integrar a estrutura da Secretaria de Segurança Pública, os Cargos
em Comissão e Funções Gratificadas na composição estrutural, conforme o Anexo deste Decreto.

   Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
 

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 01 DE JULHO DE 2022. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 

 Publicado no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis
 Edição: 1522            págs.: 48 e 49             Data: 01/07/2022     
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ANEXO

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
CÓDIGO CARGOS / FUNÇÕES QUANT. SÍMBOLO

12 Secretário de Segurança Pública 1 SE
12.0.1 Corregedoria 1 CC-3
12.0.2 Coordenação Técnica de Controle Interno 1 CT
12.0.3 Assessor de Jurídico 1 AJ
12.0.4 Assistência de Ouvidoria 1 FG-3
12.1 Secretaria Executiva de Ordem Pública e Mobilidade Urbana 1 CC-1

12.1.0.1 Departamento Administrativo 1 FG-1
12.1.0.2 Departamento de Logística Operacional 1 FG-1
12.1.0.3 Departamento do Fundo Municipal de Segurança Pública -

FUMSEP
1 FG-1

12.1.1 Superintendência de Planejamento Estratégico 1 CC-2
12.1.1.1 Coordenação Técnica Operacional 1 CT
12.1.2 Superintendência da Guarda Municipal e Operações de Trânsito 1 CC-2

12.1.2.1 Assessoria de Engenharia de Tráfego 1 CC-3
12.1.2.1.1 Departamento de Projetos e Sinalização Vária 1 FG-1
12.1.2.1.2 Departamento de Sinalização Pública 1 FG-1
12.1.2.1.3 Coordenação de Engenharia 1 FG-2
12.1.2.2 Departamento Operacional da Guarda Municipal e Operações de

Trânsito
1 FG-1

12.1.2.2.1 Coordenador de Notificações e Recursos 1 FG-2
12.1.2.2.2 Coordenador de Supervisão Regional Sul 1 FG-2
12.1.2.2.3 Coordenador de Supervisão Regional de Trânsito 1 FG-2
12.1.2.2.4 Coordenador de Trânsito 1 FG-2
12.1.2.3 Coordenação Técnica de Treinamento e Operações da Guarda

Municipal
1 CT

12.1.2.5 Coordenação de Educação para o Trânsito 1 FG-2

12.1.3 Superintendência do Centro Integrado de Operações de
Segurança Pública 1 CC-2

12.1.3.1 Coordenação Técnica do Centro Integrado de Segurança Pública 1 CT
12.1.3.3 Coordenação Técnica de Ordenamento Turístico e Postura 1 CT

12.1.3.3.1 Departamento de Fiscalização de Postura 1 FG-1
12.1.3.3.2 Coordenador de Fiscalização de Postura 1 FG-2
12.1.3.4 Departamento de Segurança Urbana e Patrimonial 1 FG-1

12.1.3.4.1 Assistente de Política de Prevenção a Violência Urbana 1 FG-3
12.1.3.5 Departamento de Planejamento Operacional 1 FG-1
12.1.4 Superintendência de Mobilidade Urbana e Transportes

Concedidos
1 CC-2

12.1.4.1 Departamento de Transportes Concedidos 1 FG-1
12.1.4.1.1 Assistente de Transportes Concedidos 1 FG-3
12.1.4.2 Departamento de Políticas de Mobilidade Urbana 1 FG-1
12.1.5 Superintendência da GGIM 1 CC-2

12.1.5.1 Coordenação Técnica de Gabinete de Gestão Integrada Municipal 1 CT




